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A utilização de explosivos na indústria extractiva é uma prática tradicional desde que foi verificado o efeito demolidor destas substâncias, tendo-se generalizado com a introdução dos explosivos de segurança.

A busca da melhoria das condições de segurança nas diferentes operações a realizar no fabrico, transporte, armazenagem e utilização, a procura da economia nas operações de desmonte e da melhor protecção do ambiente, têm-se mantido não só com a alteração e estabilização da composição química dos explosivos e a sua experimentação mas também com a investigação e desenvolvimento de novas substância explosivas.

A economia e a segurança têm sido conseguidas com base na experimentação controlada e apoiada em bases científicas. A protecção do ambiente apoia-se nesta experimentação através do controlo das emissões de poeiras e projecções, da medição do ruído e vibrações transmitidas ao ar e aos solos e a sua comparação com os resultados da investigação.

O ajustamento das cargas aos efeitos desejados sob os pontos de vista de segurança, economia e ambiente, tem sido o incentivo para a continuação da investigação e desenvolvimento das características dos explosivos e da sua adaptação às condições do terreno.

Sendo, no entanto, o conhecimento e a segurança no manuseamento das substâncias explosivas o ponto fulcral para a protecção do homem e do ambiente, é na formação e consciencialização dos utilizadores que assenta a boa prática com estas substâncias.

Este trabalho procura dar as bases para a utilização dos explosivos em boas condições de segurança e protecção ambiental.

1.1. DEFINIÇÕES
Substâncias explosivas - compostos químicos ou misturas de produtos químicos que podem produzir efeitos explosivos ou pirotécnicos.

Efeitos explosivos - a libertação a grande velocidade de grandes quantidades de energia no ambiente, sob a forma de gases a alta temperatura e pressão elevada, em resultado de uma reacção química na ausência de oxigénio gasoso ou de ar.

Pólvoras - misturas de substâncias explosivas que por acção de agente exterior podem deflagrar.

Explosivos - substâncias explosivas que por acção de um agente exterior podem detonar.

Detonador - cápsula contendo um explosivo capaz de ser iniciado pelo efeito do calor libertado por uma fonte de calor ou uma acção mecânica.

Escorva/iniciador - detonador ou conjunto de detonador e reforçador e meio de iniciação, utilizado para provocar uma explosão.

Mecha/rastilho - cordão constituído por um núcleo calibrado de pólvora envolvido por um tecido e coberto com camada impermeável.

Cordão detonante - cordão com o núcleo de explosivo rápido envolvido por uma camada impermeável.
Pega de fogo - conjunto de tiros com uma sequência de rebentamento determinada para funcionar como um conjunto.

Esquema de fogo - modo de implantação e ordenamento de uma pega de fogo
1.2. CLASSIFICAÇÃO DOS EXPLOSIVOS

Os explosivos podem ser classificados em: 
· lentos ou propulsores - quando a sua velocidade de combustão é inferior a 1000 m/Seg. 

· rápidos - quando a velocidade de combustão é superior a 1000 m/Seg. Mas inferior a 5000 m/Seg. 

· muito rápidos - quando a velocidade de combustão é superior a 5000 m/Seg. 

Quanto aos efeitos classificam-se em: 
· Fracturante - quando devido à velocidade da reacção o seu efeito é de destruição do meio que o envolve, fracturando-o em pequenos blocos 

· Deflagrante - quando devido à lentidão da reacção o seu efeito é de rotura pelas fracturas existentes ou tombamento. 

Quanto à sensibilidade classificam-se em: 
· Sensíveis - quando por efeito de choque ou calor moderado o explosivo é activado. 

· Pouco sensíveis - quando a iniciação só é possível com a utilização de um detonador 
1.3. EXPLOSIVOS UTILIZADOS EM MINAS E PEDREIRAS

As substâncias explosivas com possibilidade de utilização em minas e pedreiras dividem-se em pólvoras e explosivos, podendo apresentar-se a granel ou encartuchados.

São de uso comum:

Pólvoras: 

· Pólvora negra 

· Pólvora sem fumo 

Explosivos:
A Granel:

· Granulados (mistura de nitrato de amónio e gasóleo) 

· Emulsões (dispersão em água de substâncias explosivas) 

Encartuchados:

· Pulverulentos (mistura de nitrato de amónio e aditivos) 

· Emulsões (dispersão em água de substâncias explosivas)

· Dinamites (compostos à base de nitroglicerina/nitroglicol)
1.4. DETONADORES

Os detonadores, conforme o modo de iniciação, dividem-se em:

Pirotécnicos - iniciados por uma chama conduzida através de um rastilho
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Eléctricos - iniciados por uma corrente eléctrica. Consoante o tempo decorrido entre a iniciação e o rebentamento, dividem-se em: 

· Instantâneos 

· Retardados - com intervalo de 0,5 Seg 

· Micro-retardados - com intervalo de 20 ou 30 milisegundos
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Em função do uso os detonadores classificam-se em: 

· Cápsula de alumínio - usados nos casos gerais 

· Cápsula de cobre - usados em ambientes inflamáveis 

· Sísmicos - com tempo de reacção inferior a um milisegundo 

· Para trabalhos a grandes pressões de água - são herméticos até 100 Kg/cm2 

Conforme a intensidade de corrente necessária para iniciar um detonador, estes classificam-se em: 

· Sensíveis - intensidade de corrente de segurança 0,18 Amp. 

· Insensíveis - intensidade de corrente de segurança 0,45 Amp. 

· Muito insensíveis - intensidade de corrente de segurança 3 Amp. 

· Altamente insensíveis - intensidade de corrente de segurança 4 Amp. 
A identificação dos tipos de detonadores eléctricos em função da sensibilidade é feita pela cor dos fios, conforme os quadros seguintes:
Detonadores eléctricos sensíveis
	Tipo de detonador
	Intervalo
	n.º de intervalos
	Cor

	Instantâneo
	0
	--
	Vermelho-branco

	Retardo 500 ms
	500
	1..12
	Vermelho-azul

	Micro-retardo 30 ms
	30
	1..18
	Vermelho-amarelo

	Micro-retardo 20 ms
	20
	1..15
	Vermelho-vermelho


Detonadores eléctricos insensíveis
	Tipo de detonador
	Intervalo
	n.º de intervalos
	Cor

	Instantâneo
	0
	--
	Rosa-branco

	Retardo 500 ms
	500
	1..12
	Rosa-azul

	Micro-retardo 30 ms
	30
	1..18
	Rosa-amarelo

	Micro-retardo 20 ms
	20
	1..15
	Rosa-rosa


Detonadores eléctricos Muito insensíveis
	Tipo de detonador
	Intervalo
	n.º de intervalos
	Cor

	Instantâneo
	0
	--
	Cinzento-branco

	Retardo 500 ms
	500
	1..12
	Cinzento-azul

	Micro-retardo 30 ms
	30
	1..18
	Cinzento-amarelo

	Micro-retardo 20 ms
	20
	1..15
	Cinzento-cinzento


Detonadores eléctricos altamente insensíveis
	Tipo de detonador
	Intervalo
	n.º de intervalos
	Cor

	Instantâneo
	0
	--
	Verde-branco

	Retardo 500 ms
	500
	1..12
	Verde-azul

	Micro-retardo 30 ms
	30
	1..18
	Verde-amarelo

	Micro-retardo 20 ms
	20
	1..15
	Verde-verde


Sistema nonel - iniciado por onda de choque originada por um detonador eléctrico ou pirotécnico
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O sistema nonel, não tendo qualquer circuito eléctrico, tem a vantagem de não ser sensível a qualquer tipo de corrente eléctrica, sobretudo a correntes induzidas ou à electricidade estática.

A carga de explosivo que transporta a onda de choque é muito reduzida não provocando qualquer efeito no exterior.

A iniciação pode ser feita com detonador eléctrico ou pirotécnico.

O explosivos e os detonadores são obrigatoriamente armazenados em paióis e paiolins respectivamente, licenciados pela Polícia de Segurança Pública, assessorada pela Comissão de Explosivos.
2.1. CLASSIFICAÇÃO E LICENCIAMENTO DE PAIÓIS E PAIOLINS

 2.1.1. Classificação dos paióis e paiolins
a) Quanto à construção: 

· Paióis de superfície 

· Paióis subterrâneos 

b) Quanto à duração: 

· Paióis permanentes 

· Paióis temporários - quando autorizados para serem utilizados por um período limitado de tempo, normalmente de 2 anos, prorrogável por períodos de 1 ano, não podendo a lotação ser superior a 2 500 Kg. 

c) Quanto à instalação: 

· Paióis fixos 

· Paióis móveis - são constituídos por caixas com lotação até 50 Kg, a instalar num meio de transporte para condução dos explosivos de um paiol fixo ao local de aplicação. Devem ser construídas em material resistente, estanque e resistente ao calor. Sendo feitos em madeira devem ser revestidos interiormente por chapa de zinco ou de alumínio e pintados exteriormente com tinta pouco sensível ao calor e de cor clara. 

d) Quanto à lotação: 

· Paióis de 1.ª espécie - com lotação inferior a 100 Kg 

· Paióis de 2.ª espécie - com lotação superior a 100 Kg e inferior a 2 500 Kg 

· Paióis de 3.ª espécie - com lotação superior a 2 500 Kg. 

Classificação dos paiolins 

· Paiolins fixos - com capacidade de armazenagem até 25 000 detonadores. 

· Paiolins móveis - com lotação até 10 kg de explosivo e destinados a ser transportados manualmente até uma distância de 5 Km. Devem ser construídos em lona resistente ou couro maleável ou outro tecido resistente e impermeável. 

2.1.2. Licenciamento
O licenciamento é feito pela Polícia de Segurança Pública, nas seguintes condições:
2.1.2.1. Paióis fixos
O licenciamento dos paióis é feito de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 376/84 de 30 de Novembro e pela parte aplicável do Decreto-Lei n.º 142/79 de 23 de Maio e da Portaria n.º 506/85 de 25 de Julho.

Os principais requisitos são:

a) Requerimento dirigido ao Comandante-Geral da Polícia de Segurança Pública, acompanhado de:

- Projecto de execução (em triplicado) que consta de: 

· Memória descritiva contendo os elementos relativos à construção e natureza dos materiais a empregar, o tempo de construção, a localização do paiol e paiolim, a natureza e quantidade dos produtos explosivos a armazenar, a origem, destino e tipos de embalagens a utilizar no acondicionamento e transporte dos explosivos e a descrição do terreno, sua situação e confrontações.

· Plantas, alçados e cortes na escala 1:100 ou 1:50 com indicação do modo de distribuição das pilhas e do sistema de protecção contra os efeitos das explosões e dos agentes atmosféricos.

· Planta de localização à escala 1:2000 abrangendo pelo menos o terreno inscrito num círculo de 1 Km de raio com implantação dos serviços de vigilância permanente e de habitações, das vias de comunicação, linhas de condução de energia eléctrica, linhas telefónicas, telegráficas e emissores de ondas hertzianas. 

b) - Declarações dos proprietários dos terrenos (assinatura reconhecida) autorizando a utilização do terreno para paiol

c) - Certidão da Comissão de Explosivos comprovando que o terreno permite satisfazer as condições de segurança.

d) - Guia comprovativa do depósito da importância prevista na tabela A anexa ao Dec.Lei n.º 376/84 de 30 de Novembro

	Artigo 12º.
	6 000$00

	Artigo 13º.
	3 000$00


2.1.2.2 - Paióis e paiolins provisórios móveis
Os principais requisitos são:

a) Requerimento dirigido ao Comandante-Geral da PSP, acompanhado dos seguintes documentos:

i) Memória descritiva (em duplicado) onde se mencionem as características do paiol móvel e paiolins móveis, o tempo que durará a sua construção e os materiais a utilizar, a natureza e quantidade de produtos explosivos a transportar, o fim a que estes se destinam, o paiol fixo 

abastecedor, os locais de estacionamento na zona de emprego e no fim de cada dia de trabalho, as características do veículo de transporte e o tempo previsto para a sua utilização.

ii) Desenho, em duplicado, à escala 1:10, representando o paiol móvel em perspectiva cortada ou em planta e alçados de frente e lateral

b) Guia comprovativa do depósito da importância prevista na tabela A anexa ao Dec.Lei n.º 376/84 de 30 de Novembro:

	Artigo 21º.
	4 000$00

	Artigo 13º.
	3 000$00


Nota: O procedimento, no caso de paióis provisórios, segue os seguintes passos: 

· Análise da documentação e vistoria ao local 

· Licença provisória válida por 90 dias nos casos de urgência de utilização 

· Análise da documentação e parecer pela Comissão de Explosivos e emissão de licença válida por 2 anos 

· A licença, redigida conforme o modelo III e selada de acordo com a tabela C (180$00 para o alvará, 180$00 para as prorrogações) é enviada ao interessado e comunicada ao Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, à Câmara Municipal e à Delegação da Comissão de Explosivos da área. 

· O prazo de 2 anos pode ser prorrogado 2 vezes sendo cada prorrogação válida por 1 ano. 

· As prorrogações são averbadas na licença e comunicadas às entidades atrás referidas. 

Embora não previsto na legislação em vigor, existem já homologados no mercado europeu tipos de paiol blindados e que são fáceis de instalar, conforme o esquema junto:
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Em Espanha estão homologados paióis blindados com as seguintes características:
	Características
	Modelo

	
	A
	B
	C

	Peso
	100
	117
	62

	Largura (cm)
	57
	57
	34

	Altura
	45
	45
	39

	Fundo
	76
	76
	60

	Capacidade máxima
autorizada
	Explosivo: 50 Kg
Detonadores: 500
	Explosivo: 50 Kg
Detonadores: 500
	Detonadores: 500

	Fixação
	Desmontável ou fixo
	Desmontável ou fixo
	Desmontável ou fixo


2.2. REGRAS DE SEGURANÇA
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	A zona de segurança de um paiol permanente não deve ser inferior a 150 metros e deve ser mantida limpa de produtos combustíveis ou facilmente inflamáveis, sobretudo ervas secas e deve estar sinalizada.
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	Na zona de segurança não devem existir construções, vias de comunicação ou linhas de transporte de energia e telefónicas, excepto as necessárias para o funcionamento do paiol, ou emissores de ondas hertzianas com potência superior a 100 W.
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	Qualquer paiol permanente deve ser bem ventilado e ter instalado um pára-raios, devendo a sua ligação à terra ser verificada de 6 em 6 meses.
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	A porta do paiol deve ser ampla e abrir para fora.
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	No mesmo paiol não podem ser armazenados explosivos e pólvoras.
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	Os detonadores devem ser armazenados em paiolim separado e a distância suficiente do paiol para evitar o rebentamento por simpatia. Deve ser construído em material não combustível.
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	O rastilho e as pólvoras deverão ser guardados, até ao momento da sua utilização, em paiolins separados, reservados apenas a esse fim, que se manterão cuidadosamente fechados à chave.
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	Os produtos explosivos deverão ser mantidos afastados do lume, de substâncias facilmente inflamáveis ou corrosivas e de locais onde se der a explosão de tiros e preservados da acção da humidade, do choque e da corrente eléctrica.
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	A lotação do paiol não pode, em caso algum, ser excedida

	[image: image14.png]



	Os explosivos devem ser armazenados na sua embalagem de origem
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	A arrumação dos explosivos deve ser feita de modo a não construir pilhas com mais de 5 cunhetes. No caso de não haver prateleiras devem ser arrumados sobre dormentes de madeira e ficar um espaço livre para a parede de pelo menos 60 cm. Os rótulos dos cunhetes devem ficar à vista para facilitar a identificação do explosivo e a data de fabrico. No caso de pilhas múltiplas deve haver entre elas um espaço mínimo de 1 m.
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	Os cunhetes não devem ser arrastados, rolados ou manejados com brusquidão
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	No interior do paiol não devem ser usadas ferramentas de ferro ou qualquer outro material capaz de produzir faíscas ou possa carregar-se de electricidade estática.
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	A abertura dos cunhetes, se não houver no paiol uma dependência para o efeito, deve ser feita no exterior, a uma distância não inferior a 15 metros.
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	A temperatura e humidade no interior de um paiol devem ser controladas de modo a evitar temperaturas elevadas ou humidade excessiva. Se for caso disso, em tempo muito húmido, devem ser colocados no interior do paiol vasos abertos contendo cloreto de cálcio seco, na quantidade de 1 Kg/10 m3, que serão removidos uma vez por mês.
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	O paiol não deve ser aberto quando haja trovoada
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	Não é permitida a entrada de pessoas não credenciadas no paiol. As pessoas que habitualmente usam o paiol devem usar vestuário adequado, isento de fibras sintéticas. O calçado deve ser de material semicondutor e antiestático e não deve ter partes metálicas expostas.
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	Não é permitida a entrada no paiol de pessoas transportando: 

· fósforos, isqueiros e acendedores 

· tabaco sob qualquer modalidade 

· calçado com cardas ou protectores metálicos 

· artigos de ferro 

· dispositivos de iluminação de chama nua 

· armas de fogo e/ou munições 
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	Não utilizar explosivos com um tempo de fabrico superior a 5 anos ou que apresentem sinais de deterioração.
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	Os explosivos devem sair do paiol pela ordem de entrada, isto é, deve sair sempre o mais antigo.
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	No paiol devem existir meios de combate a incêndios de modo a poder extinguir-se qualquer princípio de fogo. Se não houver extintores de incêndios do tipo permito pela legislação, deve pelo menos haver permanentemente baldes com água e areia
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	Os locais onde estão colocados os meios de combate a incêndios devem ser acessíveis e convenientemente sinalizados.
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	Deve ser mantido o livro de registo de explosivos actualizado e em condições de ser apresentado sempre que exigido. O livro de registo não deve ter rasuras nem emendas e deve corresponder, a todo o momento, às existências no paiol.
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	A carga e descarga dos explosivos deve ser feita com cuidado.
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	A saída do paiol, transporte, distribuição e devolução dos produtos explosivos não utilizados deverão ser efectuados por pessoas especialmente instruídas para o efeito e devidamente autorizados pelo director técnico ou encarregado dos trabalhos.
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	O transporte de explosivos entre o paiol e o local de utilização ou de preparação das cargas deve ser feito em paióis móveis ou paiolins móveis, conforme a quantidade a transportar.
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	Para pequenas quantidades devem usar-se paiolins de madeira ou sacos de lona, couro maleável ou qualquer outro material resistente e impermeável, com capacidade inferior a 10Kg, não devendo a distância de transporte ser superior a 5 Km.
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	Na construção das caixas e sacos será vedada a aplicação de qualquer material que possa produzir faísca.
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	As caixas e sacos deverão estar munidos de fechos seguros e correias de suspensão.
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	Os detonadores e os explosivos não devem ser transportados na mesma viatura. Para pequenas quantidades devem ser transportados em caixas separadas, devendo os detonadores ser transportados na cabina da viatura.
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	Os explosivos e as pólvoras devem ser transportadas em paiolins separados.
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	As cápsulas detonadoras deverão ser transportadas em caixas ou estojos próprios.
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	Os explosivos devem ser transportados nas embalagens de origem até ao local de utilização salvo para quantidades inferiores ao peso da embalagem.
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	O escorvamento dos cartuchos deve ser feito no local de utilização. Havendo local próprio para a preparação das escorvas, estas devem ser transportadas em separado dos restantes explosivos.
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	O local de preparação das escorvas deve ter iluminação natural ou, se isso não for possível, iluminação eléctrica. Não será permitido o uso de iluminação de chama nua quando da preparação das escorvas.
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	Nos casos em que os produtos explosivos sejam transportados por locomotivas trolley deverão ser elaboradas prescrições especiais para o efeito, a aprovar pela Delegação Regional da Economia da área ou pela PSP.


4.1. CÉDULAS DE OPERADOR

O emprego de produtos explosivos na exploração de minas e pedreiras só poderá realizar-se por pessoal habilitado com cédula de operador.

Para a obtenção das cédulas de operador deverá o interessado dirigir um requerimento ao Presidente da Comissão de Explosivos com assinatura reconhecida, acompanhado de: 

· certidão das suas habilitações literárias, 

· duas fotografias, 

· guia comprovativa de haver depositado a importância correspondente indicada na tabela B do Dec.Lei n.º 376/84 de 30 de Novembro (3000$00), 

· declaração, com assinatura reconhecida por notário, passada por uma entidade que tenha que empregar produtos explosivos nos seus trabalhos, declarando que para a sua execução necessita que o requerente adquira a cédula que pretende 

O modelo de cédula em utilização é que se segue:
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As cédulas de operador só serão concedidas a indivíduos que tenham: 

· mais de 21 anos 

· habilitações literárias mínimas correspondentes à escolaridade obrigatória 

· sido aprovados no exame teórico e prático relativo aos produtos a manusear. 

A elaboração dos programas dos exames, teórico e prático, a prestar pelos requerentes e a nomeação dos respectivos examinadores compete à Comissão dos Explosivos.

Os exames de pessoal das minas e pedreiras podem ser feitos por técnicos designados pela Comissão de Explosivos pertencentes às Delegações Regionais do Ministério da Economia.

A validade das cédulas de operador é de 5 anos, o qual pode ser renovado mediante requerimento apresentado na Comissão de Explosivos juntamente com 2 fotografias e a declaração passada pela entidade que tenha que empregar produtos explosivos.

A cédula de operador pode caducar e ser retirada quando o operador, na execução dos trabalhos em que se empreguem explosivos, revele incúria, incompetência ou proceda em desacordo com as regras de segurança estabelecidas.
4.2. AQUISIÇÃO E EMPREGO DE PRODUTOS EXPLOSIVOS

A aquisição e emprego de produtos explosivos, pólvoras e artifícios de iniciação carece de autorização que deve ser requerida ao Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública.

O requerimento para a obtenção da autorização deve ser acompanhado por: 

· Memória descritiva dos trabalhos a realizar com indicação da sua localização e duração, 

· Plano de emprego de produtos explosivos a utilizar, indicando a sua natureza, as quantidades a explodir de cada vez e os tipos de dispositivos de iniciação a instalar, 

· Planta, na escala 1:100 indicando, a localização das cargas, as dimensões dos furos, as cargas previstas para cada furo e a sua distância a edifícios habitados, a vias de comunicação e a outras instalações. 

A autorização de aquisição e emprego de explosivos só poderá ser concedida a entidades que disponham de pessoal habilitado com cédula de operador correspondente à natureza dos produtos a utilizar.

Nos pedidos de aquisição e emprego de produtos explosivos ou pólvora negra devem ser mencionados a natureza, o número e a data das cédulas dos operadores encarregados da sua aplicação.

As autorizações de aquisição e emprego de produtos explosivos têm validade até ao final do ano a que correspondem, podendo ser prorrogadas até final de cada um dos anos seguintes.

4.3. REGRAS DE UTILIZAÇÃO

· As entidades que utilizam produtos explosivos são responsáveis por quaisquer acidentes que resultem do seu emprego. 

· Nas minas, pedreiras e demais actividades ligadas a este sector só deverão ser utilizados os produtos explosivos aprovados pelas entidades competentes, devidamente encartuchados. 

· A manipulação e emprego de produtos explosivos só poderá fazer-se por pessoal habilitado com cédula de operador passada pela Comissão de Explosivos. 

· Durante qualquer fase de manipulação de produtos explosivos não será permitido fumar ou foguear 

· Os cartuchos de explosivos não poderão ser cortados ou partidos excepto para usos limitados e concretamente definidos, devidamente autorizados, caso a caso, pela pessoa que, de acordo com a legislação, dirija tecnicamente os trabalhos. 

· Só será permitido o uso de explosivos a granel quando as condições técnico-económicas o aconselharem e as autoridades competentes o autorizarem. 

· Os locais onde se empreguem explosivos devem estar sinalizados e vigiados de modo a evitar que pessoas estranhas se aproximem ou possam sofrer ou provocar qualquer acidente.

4.3.1. Utilização da Pólvora
A pólvora é uma mistura deflagrante sendo a sua acção fracturante muito limitada. É usada basicamente para aproveitar os efeito de empurrão provocado pelos gases resultantes da deflagração.

Como regras básicas de segurança, consideram-se: 

· A pólvora será exclusivamente utilizada sob a forma de cartuchos, salvo se devidamente autorizada, pela entidade licenciadora, a carga a granel. 

· Quando os cartuchos forem confeccionados pelo utilizador, deverão tomar-se todas as precauções necessárias para evitar o espalhamento de pólvora no solo ou no vestuário e a sua inflamação. 

· Os cartuchos de pólvora deverão ser confeccionados à luz do dia e fora dos locais de trabalho e dos paióis. 

· Não é permitido o disparo de uma carga de pólvora sem detonador, utilizando somente o rastilho.

4.3.2. Abertura de Embalagens
· Na abertura dos caixotes com explosivos deverão apenas ser usados cunhas e maços de madeira, ou de outro material aprovado pela DRE da área ou PSP. 

· As embalagens de cartão que transportem explosivos poderão ser abertas com instrumentos metálicos não ferrosos, devendo, neste caso, proceder-se de forma que não entrem em contacto com agrafos metálicos.
4.3.3. Explosivos Gelados ou Deteriorados
· A dinamite e outros explosivos que estejam gelados, exsudados, fora do prazo de validade ou não se encontrem em perfeito estado de conservação não poderão ser utilizados nem sequer introduzidos nos locais de trabalho. 

· A descongelação de explosivos deverá fazer-se no exterior, com as devidas precauções. 

· Os produtos explosivos que não se encontrem em perfeito estado de conservação deverão ser imediatamente inutilizados no exterior, de acordo com as disposições legais em vigor.

4.3.4. Devolução
· Os produtos explosivos deverão ser distribuídos apenas para os locais a que se destinam e da forma prescrita pelo responsável dos trabalhos. 

· Aos operadores só deverão ser entregues as quantidades de produtos explosivos previsíveis para o trabalho a executar. 

· Os produtos explosivos não utilizados serão de imediato devolvidos aos respectivos paióis e paiolins.

4.3.5. Preparação das Escorvas
· Durante as operações de preparação das escorvas - colocação do rastilho na cápsula detonadora e desta no explosivo ou colocação do detonador eléctrico no cartucho - deverão usar-se, quando a luz natural não for suficiente, iluminação eléctrica adequada ou lanternas de chama protegida. 

· A cápsula detonadora a utilizar deverá ser suficientemente forte para assegurar, mesmo ao ar livre, a detonação do cartucho escorvado. 

· As cápsulas detonadoras e o cordão detonante só deverão ser aplicados no explosivo imediatamente antes da sua utilização. 
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· O fundo do detonador deve ficar sempre virado para o lado do cartucho oposto ao de entrada 

· A cápsula detonadora deverá ser introduzida num furo feito num dos topos do cartucho de explosivo com um furador de material apropriado para esse fim, não podendo a sua entrada ser forçada.
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O procedimento seguinte pode fazer-se como mostra a sequência de figuras:
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· Não será permitido tentar remover ou investigar o conteúdo de uma cápsula detonadora, quer simples, quer eléctrica. 

· Não será permitido o uso, na mesma pega, de cápsulas detonadoras de tipo diferente.

4.3.6. Utilização de Rastilhos
· A utilização de rastilhos não será permitida quando a sua velocidade de combustão for superior a 1metro por minuto. 

· A velocidade de combustão deverá ser verificada sempre que se receba nova remessa de rastilho. 

· O rastilho deverá ser cortado em esquadria e fixado à cápsula detonadora com um alicate próprio para esta operação.
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As operações podem processar-se como segue:
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      1. cortar comprimento suficiente
2. tirar o detonador da caixa de








transporte
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      3. introduzir o rastilho até ao fundo
4. apertar o detonador com o



      do detonador


alicate

· O comprimento do rastilho, quer para pólvoras quer para explosivos, deverá ser sempre de pelo menos 2 m e deverá permitir que fiquem, no mínimo, 20 cm fora do furo. 

· Na parte do rastilho que fica fora do furo não será permitido fazer nós. 

· Não é permitido o uso de rastilho em pegas de fogo com mais de 5 tiros a não ser que sejam utilizados dispositivos que reduzam a 5 o número de acendimentos. 

4.3.7. Carregamento
· Os furos, antes de serem carregados, deverão ser cuidadosamente limpos, eliminando os detritos de perfuração e a água. 
· O diâmetro do furo deverá, em todo o seu comprimento, ser ligeiramente superior ao dos cartuchos em uso, o que se verificará com um atacador calibrado. 

· Os cartuchos deverão ser introduzidos no furo e, se necessário, empurrados com um atacador próprio, de modo a evitarem-se os choques e os movimentos bruscos. 

· O atacador será de madeira ou de outros materiais adequados que, em contacto com as paredes do furo, não produzam faíscas ou cargas eléctricas e deve ter um diâmetro ligeiramente superior ao do cartucho. 

· O atacamento deverá ser feito com água, argila, matéria pulverulenta dificilmente inflamável e isenta de sílica livre ou com outro material devidamente autorizado pela DRE ou PSP e não terá um comprimento inferior a 20 cm. 

· O cartucho escorvado será colocado sempre numa das extremidades da carga e com o fundo do detonador voltado para ela.
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· Na utilização de explosivos a granel, o método de carregamento deve assegurar a continuidade do explosivo no furo, devendo, sempre que possível, usar-se um aparelho de carregamento apropriado. 

· Em terrenos muito molhados ou em que exista algum aquífero, os cartuchos a utilizar devem ser feitos em material impermeável e o rebentamento deve ser feito o mais rapidamente possível. Deve usar-se preferentemente um explosivo resistente à água e com densidade superior a esta. 

· o uso de explosivos do tipo das emulsões é especialmente recomendado para os trabalhos em presença de água. 

· Não devem ser utilizados explosivos pulverulentos a granel em terrenos encharcados. 

· Não será permitido introduzir no mesmo furo mais do que um cartucho escorvado, excepto em condições especiais devidamente justificadas e autorizadas pelas autoridades competentes 

· Não será permitido introduzir no mesmo furo um explosivo e pólvora; 

· Não será permitido manusear, utilizar ou permanecer junto de explosivos durante a aproximação ou decurso de uma trovoada; Estando já em curso o carregamento da pega de fogo, o operador deve: 

i. ligar em curto circuito os 2 fios das cápsulas detonadoras eléctricas quer no caso de os furos já estarem carregados, quer no caso de as cápsulas se encontrarem fora das embalagens, 

ii. fazer abrigar os trabalhadores de modo a evitar que possam ser colhidos por um possível rebentamento, 

iii. proteger-se logo que terminada esta operação, mantendo sob vigilância a área onde se procedia ao carregamento da pega. 

· Não será permitido utilizar cápsulas detonadoras eléctricas normais, a distâncias inferiores às previstas na legislação em vigor, relativamente às estações emissoras ou receptoras de rádio e televisão, linhas telefónicas e de alta tensão, sendo os seguintes os valores: 

Distâncias Mínimas de Segurança

	Tipo de emissores
	Distâncias Mínimas

	Emissores de ondas hertzianas

	   - até 25 W
	35 m

	   - de 25 a 100 W
	70 m

	   - de 100 a 500 W
	140 m

	   - de 500 a 1000 W
	200 m

	Linhas de Transporte de ENERGIA (Linhas de alta tensão)

	   - até 10 Kv
	40 m

	   - de 10 a 30 Kv
	135 m

	   - de 30 a 70 Kv
	200 m

	   - maior que 100 Kv
	210 m


· Não é permitido o uso de telefones celulares durante o carregamento de uma pega de fogo, ou mesmo mantê-lo ligado. 

· Nos trabalhos a céu aberto os tiros deverão ser cobertos com material apropriado, de modo a evitar, na medida do possível, qualquer projecção. 

· Quando se tratar de taqueio, além da cobertura e sempre que as condições o permitam, deverá escolher-se o local mais conveniente, de modo a evitar projecções que possam causar prejuízos. 

4.3.8. Condições de Disparo
· Nenhuma explosão poderá ser provocada sem que o operador de explosivos verifique que todos os trabalhadores estão convenientemente protegidos, que os acessos à zona perigosa estão devidamente vigiados e que, nos trabalhos a céu aberto, não haja o risco de terceiros serem atingidos. 

· O operador de explosivos deverá ser o último a abandonar o local da pega. 

· O caminho a percorrer pelos operadores de explosivos, depois de acesos os rastilhos, deverá estar livre de obstáculos que possam provocar quedas ou dificultar a retirada. 

· Quando o número de tiros por pega for superior a 5, utilizar-se-á o disparo eléctrico, o cordão detonante ou rastilho com dispositivo apropriado para inflamação. O número de acendimentos nunca poderá ser superior a 5. 

· O disparo eléctrico deverá ser sempre utilizado na abertura de poços ou chaminés e em todos os casos em que a segurança dos trabalhadores o recomende. 

· No disparo eléctrico deverão utilizar-se condutores isolados e as ligações das linhas de tiro e dos fios de cápsulas detonadoras devem ser convenientemente isoladas. 

· As linhas de tiro deverão ser colocadas de modo a não poderem entrar em contacto com as linhas de energia ou iluminação, tubos metálicos ou outro material condutor da electricidade. 

· Apenas o operador de explosivos poderá ligar as linhas de tiro às cápsulas detonadoras e só o deverá fazer quando tiver em seu poder o órgão de manobra do disparador. 

· As ligações ao disparador só deverão ser feitas depois de verificada a resistência do circuito com um ohmímetro devidamente aprovado e com os trabalhadores já abrigados. 

· Os disparadores eléctricos deverão ter potência suficiente para garantir o acendimento de todos os detonadores e devem ser mantidos em perfeitas condições de funcionamento, para o que serão feitas revisões e verificações periódicas. 

· A resistência individual de uma cápsula deverá ser verificada com o ohmímetro próprio para o efeito e nunca com um ohmímetro corrente. 

· Na mesma pega não deverão ser utilizadas cápsulas detonadoras eléctricas de diferentes fabricantes ou do mesmo fabricante com características diferentes. 

· No disparo eléctrico não serão permitidas pegas com um número de detonadores superior à capacidade nominal do disparador. 

· Nas pegas de fogo a céu aberto, antes do rebentamento de fogo e com a antecedência requerida, serão utilizados sinais acústicos e visuais para mais eficazmente se impedir o acesso às imediações do local dos trabalhos e avisar terceiros. 

· Os sinais acústicos deverão assinalar o início e o fim da operação, como indicação para os sinaleiros abrirem ou fecharem o trânsito. 

· Quando for necessário colocar sinaleiros nas vias públicas durante a operação de rebentamento de fogo, os mesmos deverão apresentar-se com vestuário que crie confiança no público. 

· Os sinaleiros deverão utilizar bandeiras de tecido vermelho com as dimensões de 40 cm x 30 cm e ocupar, na via de comunicação, uma posição de modo a serem vistos a pelo menos 150m de distância do local que se prevê já não possa ser atingido por possíveis projecções. 

· Quando existirem curvas que dificultem a visibilidade, deverá o sinaleiro deslocar-se de modo a ser perfeitamente visível à distância de 150m. 

· Sempre que haja pedreiras ou trabalhos contíguos, deverão ser combinadas as horas de picar fogo e a colocação dos sinaleiros e do restante pessoal encarregado da segurança. 

· Em pegas de fogo subterrâneas e se outro modo não estiver autorizado, os trabalhadores devem abandonar o local de trabalho antes do disparo. 

· As pegas de fogo em trabalhos subterrâneos devem ser disparadas no fim do relevo.

4.3.9. Retoma do trabalho após disparo
- Antes de ser retomado o trabalho deverá o encarregado certificar-se de que não existe qualquer causa de perigo.

· Quando se presumir que um ou mais tiros não explodiram, a frente ficará interdita, no mínimo, 5 minutos ou 1 hora, consoante for utilizado o disparo eléctrico ou o rastilho. 

· A frente deverá ser convenientemente lavada e escombrada. 

· Havendo tiros falhados a frente ficará interdita até à localização e inutilização dos explosivos não rebentados. 

4.3.10. Tiros falhados
· Os tiros falhados não poderão ser abandonados sem o devido controle. 

· No caso de tiros falhados, não será permitido acender de novo o rastilho ou utilizar o disparador para tentar a sua explosão. 

· Quando um tiro falhar deverá lavar-se o furo com um dispositivo apropriado, de modo a retirar o explosivo, carregando-o de novo. 

· Na situação de falha de tiros e após o carregamento e disparo dos furos, deverá haver todo o cuidado na remoção do material abatido. 

· Outros processos poderão ser utilizados desde que autorizados pelas entidades competentes. 

4.3.11. Sinalização dos furos
Os extremos de furos existentes numa frente depois do rebentamento, deverão ser devidamente assinalados, não sendo permitido, em caso algum, o seu aprofundamento.
4.3.12. Casos especiais
Em casos especiais, devidamente ponderados, as Direcções Regionais do Ministério da Economia - DRE's, ouvida a Comissão de Explosivos, poderão autorizar o emprego de produtos explosivos em condições diferentes.
A quantidade e o tipo de explosivo a utilizar numa pega de fogo depende das suas propriedades, das dimensões e posicionamento dos furos e do tipo de rocha a desmontar. 

i) Propriedades dos explosivos:
· Velocidade de detonação – a velocidade a que as ondas de choque se deslocam na coluna do explosivo

· Densidade – o peso por unidade de volume. esta propriedade determina a quantidade de explosivo contida num furo e a possibilidade de afundar na água.

· Pressão de detonação – a pressão atrás da frente de detonação no plano de Chpaman-Jouquet. A pressão de detonação do iniciador deve exceder a do explosivo.

· Energia – a medida do potencial do explosivo para realizar trabalho

· Potência – capacidade do explosivo para fazer trabalho útil

· Resistência à água – o número de horas que o explosivo pode permanecer na água e ainda explodir.

· Sensibilidade à detonação – a quantidade mínima de energia, pressão ou potência necessária para iniciar o explosivo. É normalmente expressa pelo n.º da cápsula detonadora que pode iniciar o explosivo.

· Sensibilidade à propagação – a distância máxima, no ar, a que meio cartucho escorvado é capaz de fazer explodir outro meio cartucho.

· Fumos – os gases tóxicos produzidos pelo explosivo.

· Inflamabilidade – a facilidade com que um explosivo pode ser iniciado pelo fogo ou calor.

ii) Propriedades da rocha:
· Homogeneidade – ligada à existência de estratificação, xistosidade, falhas, fracturas e outros acidentes e à sua frequência

· Dureza – a resistência à penetração das ferramentas de corte na execução dos furos

· Densidade – o peso por unidade de volume

· Fragilidade – a aptidão à rotura sob o efeito de pressão ou choque.

iii) Características da pega de fogo:
· Altura da bancada – (H) - distância na vertical entre a base e o topo da bancada

· Altura da carga (h) - comprimento do furo ocupado pela carga explosiva

· Pedra – (V) - distância entre o furo e a frente livre ou entre fiadas de furos consecutivas, medida na perpendicular ao furo

· Espaçamento – (E) - distância entre dois furos consecutivos medida paralelamente à frente livre.

· Diâmetro dos furos – (d) - diâmetro mínimo verificado após a execução do furo

· Comprimento dos furos – (l) - distância entre a boca e o fundo do furo

· Inclinação dos furos – (a) - ângulo agudo medido entre o furo e a horizontal.

· Fiada – furos dispostos na mesma linha paralela à frente livre

· Número de fiadas – (n)

5.1. FACTORES QUE INFLUÊNCIAM O CÁLCULO DE UMA PEGA DE FOGO EM DESMONTE A CÉU ABERTO
· Características do maciço rochoso 

· Características do explosivo 

· Características dos produtos desejados 

· Características da pega de fogo 

 5.1.1. Características do Maciço Rochoso
As características principais a considerar quando se pretende estabelecer o esquema de pega de fogo dizem respeito à existência de xistosidade e superfícies de descontinuidade e sua posição relativamente à frente de desmonte, à orientação e importância de falhas e fracturas, à cristalinidade dos componentes, dureza média e expansibilidade.

A influência destes factores sobre os efeitos da pega de fogo e sobretudo sobre o consumo de explosivo, deve ser determinada experimentalmente e ajustada em face dos resultados obtidos e dos esperados.

No cálculo da pega de fogo é usual utilizar-se um factor médio obtido a partir de dados experimentais em formações semelhantes. Segundo Langfors o valor da constante é de 0,45 Kg/m3 para um só furo e 0,36 Kg/m3 para uma fiada de furos e representa a quantidade de explosivo capaz de romper a pedra.

5.1.2. Características do Explosivo
O efeito do explosivo depende das suas características intrínsecas e do método de carregamento.

O método de carregamento influencia a carga específica efectiva do explosiva, sobretudo quando se usam explosivos a granel.

As características a ter em conta no cálculo da pega de fogo são: 

· Velocidade de detonação 

· Densidade real de carregamento 

· Resistência à água 

5.1.3. Características dos Produtos Desejados
O tipo de pega de fogo e do explosivo a utilizar depende essencialmente de: 

· Granulometria pretendida 

· Afastamento da frente dos produtos desmontados 

· Projecções 

5.1.4. Características da Pega de Fogo
As características da pega de fogo estão dependentes dos factores atrás enunciados sendo de considerar: 

· Diâmetro de perfuração 

· Pedra 

· Espaçamento 

· Carga por furo 

· Distribuição da carga no furo 

· Carga total
5.2. CÁLCULO DA PEGA DE FOGO

Para calcular uma pega de fogo devem ser considerados os seguintes factores: 

· Altura projectada para a bancada 

· Volume a desmontar por pega de fogo 

· Equipamento de perfuração 

· Tipo de produtos a obter 

· Tipo de explosivo a utilizar 

· Esquema básico da pega de fogo 

5.2.1. Diâmetro de Perfuração
O diâmetro de perfuração pode variar entre 14 e 300 mm, sendo mais vulgar, em pegas de fogo de mais de um furo, um mínimo de 38 e um máximo de 200 mm.

A escolha do diâmetro é função de: 

· Altura da bancada 

· Fragmentação desejada 

· Risco de projecção 

· Risco de ocorrência de fracturas quer na base quer no topo da bancada 

· Frequência de grandes blocos no mesmo tipo de rocha 

· Economia do desmonte 
O diâmetro do furo influencia:

- Maior diâmetro:

Desvantagens
· Maior granulometria média dos produtos obtidos, 

· Maior risco de blocos grandes, 

· Maior risco de projecções, 

· Maior facilidade de ocorrência de fracturas indesejadas 

Vantagens 

· Maior economia, 

· Melhor adaptação a bancadas de altura média ou alta 

Utilizando as séries normais de perfuração, sugere-se:
Altura da bancada em função do diâmetro do furo
	Diâmetro do furo mm. (²)
	Altura mínima (m)
	Altura recomendada (m)

	38 (1½)
	3,5
	3,5 a 5,0

	51 (2)
	4,6
	4,6 a 10,0

	64 (2½)
	5,8
	5,8 a 12,0

	75 (3)
	6,7
	6,7 a 15,0

	100 (4)
	9,0
	9,0 a 20,0


5.2.2. Pedra
A distância do furo à frente livre - pedra - é função da altura da bancada, do diâmetro do furo e do tipo de rocha a desmontar.

O valor máximo da pedra - Vmax - pode ser calculado como sendo:

· Vmax = 0,045 x d (diâmetro do furo em mm)

· Vprat = Vmax - F (desvio da perfuração = 0,05 + 0,03 x l)

Pode usar-se como aproximação

· Vprat (metros) ~ d (polegadas)

Este valor, mais conservador, tem em conta o desvio normal em furos inclinados a cerca de 800, onde há lugar a uma correcção da ordem dos 3 cm/metro de furo no sentido da verticalização, isto é, aumentando o valor da pedra.

5.2.3. Comprimento do Furo
O comprimento do furo é função da altura da bancada, da pedra e da inclinação.

O seu valor, para uma inclinação de 800 ,é:

l = H + (0,174 x H) + U (sobreperfuração)

sendo U = 0,3 x Vprat
5.2.4. Espaçamento
O espaçamento, distância entre furos da mesma linha, baseado em dados experimentais, é:

E = 1,25 x Vprat
5.2.5. Carga do Furo
A carga de um furo englobado numa pega de fogo é constituída por três partes designadas por: 

· Carga de fundo - Qfun 

· Carga de coluna - Qcol 

· Atacamento - hat 
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Legenda:
b - carga de fundo
a - sobrefuração
d - carga de coluna
e - atacamento
v - pedra
v1- pedra real
h - altura da bancada
O conjunto da carga de fundo e da carga de coluna constitui a carga total do furo - Qtot - e representa o peso do explosivo a introduzir em cada furo:

Qtot = Qfun + Qcol
Carga de fundo
O cálculo da carga de fundo é constituído por dois factores - peso do explosivo por metro de furo (Qfun/m) e altura da carga de fundo (hf)

Qfun = Qfun / m x hfun
sendo:

· Qfm = l / 1000 x d2

· hfun = 1,3 x Vmax
ou seja:

Carga de fundo = carga / metro x 1.3 x pedra máxima

Atacamento
O atacamento tem muita importância para evitar as projecções e garantir a eficiência do explosivo fechando a única saída livre para os gases.

Normalmente o comprimento do atacamento é igual à pedra prática:

hat = Vprat
Carga de coluna
A carga de coluna é determinada a partir da diferença entre o comprimento da carga total e o comprimento da cara de fundo, considerando a densidade de carga em cerca de 50% da densidade da carga de fundo:

hcol = l - (hat + hfun)

Qcol / m = 0,45 - 0,5 x Qfun / m

Qcol = Qcol / m x hcol
Carga total do furo
Qtot = Qfun + Qcol = 1,5 x Qfun
A carga total pode ser determinada em função dos valores práticos do rendimento do explosivo, podendo usar-se como valor médio 0,45 Kg/m3 para rochas consideradas homogéneas e medianamente duras.
5.2.6. Carga da Pega de Fogo
Numa pega de fogo deve considerar-se que os explosivos nos furos não têm um comportamento isolado, havendo influência recíproca quando a separação entre os tempos de disparo não ultrapassa os 100 ms.

Assim, como resultado dos ensaios práticos pode definir-se como carga média (Qmed) por furo

Qméd = Qtot x (número de furos por fiada/número de furos por fiada - 1)

Qméd = Qtot x n/(n-1)
Exemplo prático:
Tipo de rocha - granito são
Volume a desmontar - 1000 ton./pega
Altura de bancada - 6 m 
Comprimento da frente - 100 m.

Cálculos:
Área a desmontar - 1000/2,7/6 = 62 m2
Diâmetro de perfuração - 2" - 51 mm
Pedra máxima - 45d = 2,30 m
Inclinação do furo - 800 
Comprimento do furo - 6 + (6 x 0,174) + (0,3 x 2,30) = 6 + 1,0 + 0,7 = 7,70
Pedra prática - 2,30 - (0,05 + 7,7 x 0,03) = 2,30 - 0,281 = 2,02 m
Espaçamento - 1,25 x 2,02 = 2,5 m.
Número de fiadas – 2
Número de furos por fiada - 62/(2,02 x 2,50)/2 = 6 furos
Carga de fundo - (512 / 1000) x (1,3 x 2,30) = ( 2,60) x (3,0) = 7,8 kg.
Carga unitária de coluna - 0,5 x 2,60 = 1,30 Kg/m
Altura da carga de coluna - 7,0 - 3,0 - 2,02 = 2,0
Carga de coluna - 2,0 x 1,30 = 2,60 Kg
Carga total do furo - 7,80 + 2,60 = 10,40 Kg
Consumo específico - 10,40 / (2,02 x 2,50 x 6,0) = 0,34 kg/m3
Distribuição das cargas:
As cargas unitárias deverão ser distribuídas de modo a que o efeito da pega de fogo seja homogéneo em toda a extensão e que os produtos estejam de acordo com o que se pretende obter

PESO DOS EXPLOSIVOS A GRANEL EM FUNÇÃO DO DIÂMETRO E DENSIDADE
	Diam
(mm)
	área
(cm2)
	Densidade
	peso/m
(kg)
	Densidade
	peso/m
(kg)
	Densidade
	peso/m
(kg)
	Densidade
	peso/m
(kg)

	19
	2,84
	0,8
	0,227
	1,15
	0,326
	1,23
	0,349
	1,45
	0,411

	25
	4,91
	
	0,393
	
	0,565
	
	0,604
	
	0,712

	31
	7,55
	
	0,604
	
	0,868
	
	0,928
	
	1,094

	38
	11,34
	
	0,907
	
	1,304
	
	1,395
	
	1,644

	51
	20,43
	
	1,634
	
	2,349
	
	2,513
	
	2,962

	64
	32,17
	
	2,574
	
	3,700
	
	3,957
	
	4,665

	76
	45,36
	
	3,629
	
	5,217
	
	5,580
	
	6,578

	89
	62,21
	
	4,977
	
	7,154
	
	7,652
	
	9,021

	102
	81,71
	
	6,537
	
	9,397
	
	10,051
	
	11,848

	127
	126,68
	
	10,134
	
	14,568
	
	15,581
	
	18,368

	153
	183,85
	
	14,708
	
	21,143
	
	22,614
	
	26,659


Destes efeitos é determinante o afastamento da frente dos produtos desmontados e a granulometria média pretendidos.

Considera-se que o efeito cumulativo das diversas cargas e desde que o intervalo entre as explosões de cargas contíguas não ultrapasse os 100 ms, permite uma economia em explosivo da ordem dos 10%.

Assim, as cargas unitárias poderão ser estimadas em:

10,40 x 0,90 = 9,40 kg.

A carga real, excepto nos casos de utilização de explosivo a granel onde se aplicam os valores constantes do quadro anterior, será influenciada pelo peso dos cartuchos comerciais, conforme quadro seguinte:

Peso do explosivo contido nos cartuchos comerciais
	Diâmetro
	comprimento
(mm)
	peso por cartucho
(g)
	peso por metro
(kg)

	(mm)
	(")
	
	
	

	22
	7/8
	85
	50
	0,580

	22
	7/8
	200
	110
	0,500

	26
	1
	200
	150
	0,750

	26
	1
	400
	300
	0,75

	29
	11/4
	200
	175
	0,875

	32
	11/2
	200
	215
	1,075

	40
	13/4
	240
	420
	1,750

	45
	17/8
	400
	850
	2,125

	50
	2
	450
	1.250
	2,775

	55
	21/4
	390
	1.250
	3,200

	60
	21/2
	530
	2.500
	4,715

	80
	31/4
	440
	3.125
	7,100

	85
	31/2
	520
	4.166
	8,010

	85
	31/2
	620
	5.000
	8,060

	105
	41/4
	400
	5.000
	12,500

	125
	5
	405
	6.250
	15,430

	140
	51/2
	650
	12.500
	19,230

	160
	61/2
	500
	12.500
	25,000

	200
	8
	320
	12.500
	39,060


A carga a considerar é de:

· carga de fundo (3,0 metros x 2,775) = 8,325 (carga teórica de 7,80 kg)

· carga de fundo prática = 3,0 / 0,450 = 6,66 " 6 cartuchos x 1,250 = 7,50 Kg

· carga de coluna - (anfo a granel) - 2,30 x 0,9kg/m = 2,0

· amonite - 12 cartuchos de 200 mm com 175 gr/cartucho = 2,060
· carga total - 9,560Kg (carga teórica para a pega - 9,4 Kg)

5.2.7. Ajustamento da Carga para condições especiais
5.2.7.1. Afastamento dos Produtos:
Forma final dos produtos desmontados
[image: image50.png]"L e

Fures inclinados





[image: image51.png][

Furos direitos




Geralmente pretende-se que os produtos desmontados pela pega de fogo não fiquem espalhados por uma área grande de forma a ser mais fácil e económico o seu carregamento.

A carga calculada segundo o processo descrito prevê o desmonte da rocha sem projecções assinaláveis. O excesso de carga conduz a um espalhamento maior, o que deve ser verificado na sua aplicação.

Verificado o afastamento demasiado dos produtos, deve reduzir-se a carga unitária progressivamente até optimizar o processo.

5.2.7.2. Fragmentação
A fragmentação é afectada por vários factores dos quais os mais importantes são: 

· características do maciço rochoso 

· propriedades do explosivo 

· tipo e carga da pega de fogo 

· rectidão de execução dos furos 

· tipo e sistema de iniciação 

Para se obter uma fragmentação homogénea e desprovida de grandes blocos, pode utilizar-se o esquema a seguir proposto:
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O esquema junto apresenta uma distribuição de furos, que tem por finalidade introduzir uma fiada intermédia entre a primeira e a segunda fiadas, sem alterar nem o número de furos previsto no cálculo da pega normal, nem a carga específica. Esta distribuição permite reduzir o valor da pedra.
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O gráfico mostra a influência da carga específica e da pedra sobre a granulometria média dos produtos obtidos.

A natureza da rocha, a existência de xistosidade ou fracturação e a sua orientação são factores determinantes para o tipo de fragmentação dos produtos obtidos.

O tipo de detonadores influencia a fragmentação sendo os melhores resultados obtidos com multi-fiadas e detonadores micro-retardados com um intervalo do ordem dos 25 milisegundos. Pode usar-se como valor indicativo 8 milisegundos por cada metro de pedra.

5.2.7.3. Taqueio
O taqueio é uma operação que consiste em fragmentar os blocos resultantes de uma pega de fogo e que têm dimensões superiores à capacidade da máquina de carregamento ou do equipamento de britagem a que se destinam.

Podem ser utilizados dois métodos na operação de taqueio:

- colocação do explosivo sobre o bloco

- execução de um pequeno furo para colocação do explosivo.

a) - Carga apoiada no bloco

A colocação da carga deve obedecer a:

- O explosivo deve ser fracturante

- A carga deve ser coberta com argila

- A carga específica, de acordo com dados práticos, é da ordem de 1,0 Kg/m3
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Cargas práticas a utilizar
	Dimensão do Bloco
(m3)
	Carga
(Kg)

	0,6
	0,3

	1,0
	0,5

	1,6
	0,8

	2,0
	1,0


a) - carga colocada em furo deve obedecer às seguintes condições:

- O furo deve atingir o meio do bloco

- A carga deve ser suficiente para partir o bloco. Dados práticos apontam para carga específica o valor de 0,060 Kg/m3
- O atacamento deve ser eficaz. Usando um cartucho de dinamite o atacamento pode ser feito com água, usando se necessário um tubo de plástico fino para evitar a fuga da água.
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Cargas aconselháveis função da dimensão do bloco
	Dimensão do bloco
(m3)
	Espessura
(m)
	Profundidade do furo
(m)
	Numero de furos
	Carga
Kg por furo

	0,5
	0,8
	0,44
	1
	0,03

	1
	1
	0,55
	1
	0,06

	2
	1
	0,55
	2
	0,06

	3
	1,5
	0,83
	2
	0,09


O escorvamento pode ser eléctrico instantâneo ou pirotécnico.

Sempre que se executar a operação de taqueio em áreas sensíveis pela proximidade de construções ou existência de cabos eléctrico ou de telefone, deve providenciar-se a cobertura do bloco com tapetes de borracha velhos, pneus usados e unidos ou outro processo similar.
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5.2.7.4. Projecções
As projecções podem resultar de um excesso de carga ou da existência de microfracturas que individualizam blocos que, por efeito do explosivo, são projectados a distância superior à esperada.

Podem ainda resultar projecções devido a um esquema de fogo deficiente, mal aplicado ou mal executado.

Dentro das causas mais comuns destacam-se: 

· Pedra demasiado grande ou demasiado pequena 

· Atacamento demasiado pequeno ou deficiente 

· Demasiada carga disparada com o mesmo número de detonador 

· Furos demasiado inclinados 

Sendo um efeito indesejado, deve ter-se em atenção a heterogeneidade da rocha e o tipo de esquema de pega de fogo a aplicar e, fundamentalmente, a sua execução prática.

Guias para redução das projecções: 

· A utilização de detonadores micro-retardados e com carga reduzida por número pode resultar como medida eficiente para reduzir as possibilidades de projecção. 
· A utilização de pegas de fogo de fiadas múltiplas conduz, geralmente, a rebentamentos com menos projecções. 

· Em casos em que se torna necessário evitar a todo o custo as projecções, as pegas de fogo devem ser cobertas com telas velhas de borracha, pneus velhos e produtos desmontados. A base do degrau deve ser protegida com produtos desmontados. 

[image: image57.png]preus e telas





Processo de Protecção contra Projecções
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Rede tipo Nitro Blasting
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Esteira de Borracha

5.2.7.5. Vibrações
O rebentamento de um explosivo gera uma onda de choque que provoca vibrações no solo e no ar.

i) Vibrações no ar
O efeito do rebentamento dos explosivos no ar traduz-se por uma variação de pressão, transmitida em todas as direcções, dependente da dimensão da carga e do grau de atacamento.

As condições atmosféricas, sobretudo a direcção e velocidade do vento, a pressão atmosférica e o grau de humidade, têm grande influência na transmissão da onda de choque.

O ruído é a forma audível da onda de choque (20 a 20 000 Hz) sendo a concussão a parte da onda de choque com baixa frequência (< 20Hz).

Os efeitos da onda de choque transmitida pelo ar sintetizam-se no quadro:
	Pressão dBL
	mbar
	Efeitos da onda aérea

	181
	210
	Danos sérios nas estruturas

	171
	70
	Janelas partidas na sua maior parte

	161
	20
	Janelas mal consolidadas partidas

	151
	10
	Algumas janelas partidas


ii) - Vibrações no solo
As vibrações no solo constituem o risco mais importante resultante do emprego de explosivos e portanto podem constituir a principal causa de dano. As ondas de choque podem ser divididas em dois tipos: 

· Ondas longitudinais - que provocam movimento longitudinal nas partículas da rocha 

· Ondas transversais - que provocam um movimento transversal ao sentido de deslocamento da onda de choque 

A onda de choque é definida por dois factores fundamentais 

· amplitude (A) 

· frequência (f) 

sendo afectada por quatro factores: 

· quantidade de explosivo por tiro 

· tipo de rocha 

· distância entre o tiro e a estrutura 

· tipo de material existente por baixo da estrutura 

As fórmulas mais utilizadas para o cálculo das vibrações são:

v = 2.f.A a = 4.f2.A2

sendo:
v = velocidade de vibração (mm/s)
a = aceleração (mm/s2)
f = frequência da onda motriz (hz)
A = amplitude (mm)

As características do maciço rochoso influenciam os factores f (freqência específica e v (velocidade ) segundo as tabelas:
Velocidade das ondas elásticas
	Material
	Velocidade das ondas (m/s)

	
	S (transversais)
	P (longitudinais)

	Argilas, terras argilosas – secas
	0 - 200
	400 - 600

	Argilas, terras argilosas – húmidas
	0 - 200
	1300 - 1600

	Areia e gravilha – secas
	200 - 400
	400 - 700

	Areia e gravilha – húmidas
	200 - 400
	1400 - 1700

	Rocha partida
	800 - 1200
	1900 - 2500

	Quartzito, xisto
	1200 - 1600
	2500 - 13400

	Granito, gnaisse
	2000 - 2500
	4000 - 4800


Frequência Específica (f)

	Material
	Frequência específica

	Terreno solto
	40

	Rocha branda ou partida
	40 - 70

	Rocha dura ou sólida
	100 - 200


A velocidade de vibração em determinado ponto pode ser calculada pela expressão:
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onde:

Q = carga detonada no mesmo instante
R = distância em metros 
K = Parâmetro da rocha ligado à capacidade de dispersão das ondas, tendo como valores normais: 400 para granito são, 200 para rocha branda e 100 para rocha solta.
A expressão, contida na fórmula anterior:
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representa o nível de risco, que nos permite estimar os efeitos da carga sobre as estruturas colocadas à distância R.
Efeito da velocidade de vibração em construções e nível de risco
	Velocidade da onda (m/seg.)
	1000 – 1500
areia, gravilha
caulino
	2000 – 3000
Xisto, calcário
conglomerado
	4500 - 6000
Granito, gnaisse
quartzito
	Resultado em casas de fabrico  normal
	Nível de risco

	Velocidade de vibração (mm/seg.)
	18
	35
	70
	s/ efeito
	0,03

	
	30
	55
	100
	Pequenas fracturas, queda de rebocos
	0,06

	
	40
	80
	150
	Fracturas visíveis
	0,12

	
	60
	115
	225
	Fracturação grave
	0,25

	
	75
	150
	300
	Queda de blocos
Desmoronamento
	0,50


Carga em kg/por número de detonador, em função da distância 

K=400 (granito são)
	Nível de risco
Distância (m)
	0,008
	0,015
	0,03
	0,06
	0,12
	0,25
	0,5

	
	Carga em kg/por número de detonador, com K=400 (granito são)

	1
	0,008
	0,015
	0,03
	0,06
	0,12
	0,25
	0.50

	5
	0,090
	0,180
	0,36
	0,73
	1,40
	2,80
	5,60

	10
	0,250
	0,500
	1,00
	2,00
	4,00
	8,00
	16,00

	14
	0,400
	0,800
	1,60
	2,50
	5,20
	10,50
	21,00

	20
	0,700
	1,400
	2,80
	5,60
	11,00
	22,00
	44,00

	25
	1,000
	2,000
	4,00
	8,00
	16,00
	32,00
	64,00

	30
	1,300
	2,600
	5,20
	10,40
	21,00
	42,00
	84,00

	40
	2,000
	4,000
	8,00
	16,00
	32,00
	64,00
	128,00

	50
	2,800
	5,500
	11,00
	22,00
	44,00
	88,00
	176,00

	100
	8,500
	16,500
	33,00
	66,00
	132,00
	264,00
	528,00

	150
	14,500
	29,000
	58,00
	116,00
	232,00
	464,00
	928,00

	200
	22,500
	45,000
	90,00
	180,00
	360,00
	720,00
	1440,00


Medidas para reduzir as vibrações: 

· Executar cuidadosamente a perfuração de acordo com o projectado evitando os desvios e, sobretudo, o acréscimo da pedra. 

· Limitar a subreperfuração mantendo-a dentro dos limites previstos (30% da pedra prática) 

· Reduzir a carga por número de detonador, usando: 
· a menor altura de bancada compatível com a produção pretendida

· o menor diâmetro prático compatível com a produção pretendida

· o maior número de retardos compatível com a expressão: t (retardo em ms) ³ 2,5 x 1/f (frequência específica da formação em ms).Desta expressão resulta, para uma rocha medianamente dura (f = 100 Hz), um intervalo de 25 ms

· Evitar o rebentamento por simpatia entre cargas usando explosivos de baixa sensibilidade ou espaçamento suficiente compatível com o esquema de fogo.. 

iii) - Medição das vibrações
Para efeito de controlo podem ser executadas medidas das vibrações induzidas no terreno pelo rebentamento dos explosivos.

Os aparelhos usados para medir e registar as vibrações são divididos em dois grupos: 

· Mecânicos: Vibrógrafo de Cambridge, Combígrafo e Amplígrafo 

· Eléctricos Registadores Ultra-violeta e Vibracorder 

A Nitro Nobel desenvolveu um aparelho que designou por Vibracorder que permite a leitura em contínuo de 4 pontos distanciados de algumas centenas de metros. Medem normalmente a velocidade de vibração ou a [image: image113.jpg]


frequência.

Usualmente são usados aparelhos designados por sismógrafos que permitem um registo continuo das vibrações a que está sujeita determinada formação geológica.

A componente de maior interesse para avaliação dos riscos é a componente vertical da velocidade de vibração. O registo permite calcular as outras variáveis.
5.3. DISPOSITIVOS DE DISPARO

A iniciação de uma pega de fogo pode ser feita através de dois sistemas: 

· Disparo pirotécnico - utilizando rastilho para iniciação do detonador 

· Disparo eléctrico - utilizando uma corrente eléctrica para iniciação do detonador 

O rebentamento das cargas de uma pega de fogo pode ser feito por: 

· rastilho - limitado a cinco acendimentos 

· Detonadores eléctricos: normais, retardados ou micro-retardados 

· Cordão detonante - iniciado com um ou mais detonadores eléctricos ou pirotécnicos, consoante se pretenda ou não introduzir o efeito de retardo. 

· Sistema nonel - iniciado com um detonador eléctrico ou pirotécnico 
5.3.1. Iniciação Pirotécnica
A utilização de rastilho está condicionada pela legislação não podendo ser usada desde que o número de furos a iniciar seja superior a 5. A utilização de dispositivos de acendimento permite o rebentamento de pegas de fogo com mais do que 5 furos desde que o número de acendimentos não suja superior a 5.

O cartucho escorvado deve ser sempre o último a introduzir no furo.

O comprimento do rastilho deve ser tal que a ponta medida a partir da boca do furo tenha pelo menos 1,5 metros

O acendimento do rastilho podes ser feito com qualquer fonte incandescente sendo no entanto aconselhável a utilização de acendalhas próprias para este efeito

5.3.2. Iniciação Eléctrica
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A iniciação do detonador é feita pela passagem de uma corrente eléctrica através de uma resistência ligada a uma massa combustível de alta sensibilidade. A inflamação é transmitida directamente ou através de um temporizador ao explosivo do detonador.

As escorvas são preparadas com um detonador eléctrico que deve ter um comprimento de fios suficiente para sair da boca do furo em cerca de 2,0 metros para facilitar as ligações exteriores.

O disparo é feito com um explosor com capacidade suficiente para accionar a totalidade dos detonadores da pega de fogo.

As ligações dos detonadores constituem com o explosor um circuito eléctrico fechado que poder ser ligado: 

· Em paralelo 

· Em série 

· Em série-paralelo - Circuito misto 

Os esquemas correspondentes são:
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O rebentamento das pegas de fogo pode ser feito com: 

· Cordão detonante 

· Detonadores eléctricos retardados e micro-retardados 

· Sistema nonel 

5.3.2.1. Cordão Detonante
O rebentamento é feito utilizando cordão detonante como iniciador das cargas dos furos. Iniciado o cordão detonante com um detonador eléctrico ou pirotécnico, a onda de choque responsável pelo rebentamento das cargas dos furos é transmitida por este meio ao cartucho que serve de escorva.
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A ligação dos vários troços de cordão detonante e no caso de não serem utilizados ligadores próprios (esquema A), deve ser feita de modo a guardar o sentido da detonação (esquema B).

Os tipos mais correntes de ligação cordão detonante/ cordão detonante, encontram-se indicados nos esquemas seguintes com indicação dos correctos e incorrectos:
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As pegas de fogo com vários furos e no caso de se pretender utilizar as vantagens do rebentamento com retardamento devem ser utilizados os retardadores próprios para o cordão detonante.
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Os retardadores estão disponíveis no mercado com vários tempos, sendo uma das séries:
Tempos de retardamento em milisegundos para relés
	N.º de relé
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10

	Retardamento
	25
	50
	75
	100
	128
	157
	190
	230
	280
	340


A utilização dos relés numa pega de fogo de uma só fiada pode seguir o esquema:
[image: image66.png]Ligagio com corddo detonante ¢ retardamento




O esquema normalmente utilizado numa pega de fogo de vários furos é:
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Esquema de ligação com cordão detonante e micro-retardo
O número de atrasos na ligação e a carga máxima por tempo deve ser determinada de modo a tornar a pega de fogo segura.

Verificando-se que a velocidade de detonação do cordão detonante é da ordem dos 7 000 m/Seg. o rebentamento da carga dos furos ligados pelo cordão detonante sem qualquer retardador é simultâneo.
5.3.2.2. Detonadores Eléctricos retardados e micro-retardados
A ligação de uma pega de fogo com detonadores eléctricos retardados ou micro-retardados, pode ser feita:

Ligação em série:
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Ligação em paralelo:
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Ligação mista série-paralelo:
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5.3.2.3. Sistema Nonel
As pegas de fogo que utilizam o sistema nonel para iniciação têm o mesmo tipo de ligação mostrado para as pegas de fogo eléctricas.

As diferenças entre o sistema nonel e o sistema eléctrico são: 

· a iniciação do sistema nonel é feita com um detonador de qualquer tipo 

· a iniciação do sistema eléctrico é feita por corrente eléctrica. 

· no sistema nonel os detonadores dos furos são detonadas por onda de choque 

· no sistema eléctrico os detonadores dos furos são detonadas por corrente eléctrica 

· a ligação dos vários detonadores no sistema eléctrico é feita ligando os fios 

· a ligação dos vários detonadores no sistema nonel é feita por ligadores 

· o sistema nonel é insensível a correntes eléctricas 

· o sistema eléctrico é sensível a correntes parasitas, correntes induzidas por campos electro-magnéticos, tempestades, correntes induzidas por emissores de radio, etc 
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5.3.3. Verificações nas pegas de fogo eléctricas
5.3.3.1. Resistência do Circuito
A resistência do circuito é calculada em função do número de detonadores e da sua classe, da quantidade de fio de ligação entre detonadores, do tipo de ligação dos detonadores e tipo e comprimento da linha de tiro.

Ligação em série:

onde:

Rtotal = Resistência do circuito 
N = número de detonadores 
Rn = Resistência do detonador 
Rl = resistividade do fio de ligação 
RL= resistividade da linha 
l = comprimento total do fio usado nas ligações 
L = comprimento da linha

	Componente
	Quantidade
	Resistência unitária
	Resistência total

	Detonador
	13
	1,8 ohms
	23,4 ohms

	Fio de ligação
	25 m.
	0,05 ohms/m
	1,25 ohms

	Linha de tiro
	60 m. (2 fios)
	0,05 ohms/m
	6,0 ohms

	Resistência Total
	 
	 
	30,65 ohms


Ligação em paralelo:

	Componente
	Quantidade
	Resistência unitária
	Resistência total

	Detonador
	13
	1,8 ohms
	0,14 ohms

	Fio de ligação
	25 m.
	0,05 ohms/m
	1,25 ohms

	Linha de tiro
	60 m. (2 fios)
	0,05 ohms/m
	6,0 ohms

	Resistência Total
	 
	 
	7,39 ohms



Ligação mista em série-paralelo:
	Componente
	Quantidade
	Resistência unitária
	Resistência total

	Detonador
	14
	1,8 ohms
	0,51 ohms

	Fio de ligação
	25 m.
	0,05 ohms/m
	1,25 ohms

	Linha de tiro
	60 m. (2 fios)
	0,05 ohms/m
	6,0 ohms

	Resistência Total
	 
	 
	7,76 ohms



5.3.3.2. Verificações
Antes do rebentamento de uma pega de fogo utilizando detonadores eléctricos deve ser feita a verificação do circuito eléctrico para garantir a continuidade da passagem da corrente e a resistência do circuito.

A operação de verificação é feita com um verificador de circuitos - ohmímetro - calibrado para o efeito, de preferência fabricado por uma empresa credenciada para fabrico de aparelhos de segurança para utilização com explosivos.
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Ohmímetro 


     Verificador de Circuitos
Antes de iniciar o carregamento da pega de fogo os detonadores devem ser verificados para se garantir que estão em bom estado e que a resistência interna corresponde ao indicado pela etiqueta identificadora ou pelo tipo e cor dos fios de ligação. Esta verificação pode ser feita por amostragem, medindo cerca de 20% do número de detonadores a utilizar na pega de fogo. Esta operação é feita em abrigo e com o detonador protegido.

Após a ligação de todos os detonadores e da linha de tiro deve ser feita a verificação do circuito, já com o pessoal afastado da área de influência da pega de fogo.

Esta operação feita com o ohmímetro deve indicar para o valor total da resistência o valor calculado a partir das resistências dos detonadores e da linha de tiro.

Se o circuito estiver interrompido ou algum dos detonadores com a resistência avariada o valor será diferente do calculado e deve ser feita a verificação furo a furo para determinar a origem da anomalia.
A primeira verificação a fazer é a qualidade das ligações dos diversos detonadores entre si e com a linha de tiro.

Se tudo estiver correcto e não se verificar o valor calculado devem ser verificados os detonadores individualmente para eliminar o que estiver avariado.

A verificação dos detonadores furo a furo ou individualmente deve ser feita com a pega de fogo totalmente desliga e os fios do mesmo detonador ligados um ao outro, excepto o que estiver em verificação que é ligado à linha de tiro previamente verificada. A medição é feita do ponto de disparo.

5.3.3.3. Explosores
O explosor deve garantir a intensidade de corrente necessária para iniciar todos os detonadores da pega de fogo.

Os explosores podem ser divididos em duas grandes classes: 

· Dinamoeléctricos 

· De condensador 
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Os explosores (actualmente são mais frequentes os de condensador) são dimensionados pelo número de detonadores que podem disparar de uma só vez, sendo correntes as capacidades: 50, 600, 2400 e 6000.
Explosores tipo NAB para pegas de fogo
	Explosor tipo
	Voltagem
	n.º máximo de detonadores

	
	
	Série
	em cada série
	n.º de séries
	TOTAL

	CL 50
	340
	50 (140 W)
	50
	1
	50

	CL 600
	700
	180 (455 W)
	60
	10
	600

	CL 2400
	1100
	300 (750 W)
	120
	20
	2400

	CL 6000
	1000
	270 (680 W)
	200
	30
	6000


6.1. EXPLOSIVOS

A utilização de explosivos conduz frequentemente ao aparecimento de explosivos deteriorados devido a: 

· Armazenagem em locais demasiadamente húmidos 

· Molhagem acidental dos explosivos 

· Tiros falhados 

· Embalagens rasgadas ou deterioradas 

· Exsudação da nitoglicerina/nitroglicol 

Os explosivos deteriorados devem ser tratados com maior cuidado que os explosivos em bom estado, sobretudos quando mostrem sinais de exsudação.

A nitroglicerina ou o nitroglicol quando exsudadas, explodem facilmente com um choque ou uma mudança brusca de temperatura.

O único processo de tratamento deste tipo de produtos é a sua destruição que pode ser feita por três vias: 

· Destruição por combustão 

· Destruição por explosão 

· Destruição química por dissolução 

Pode ainda ser admitido como forma de destruição, para quantidades limitadas e com conteúdo em nitroglicerina/nitroglicol inferior a 40%, a sua imersão em águas profundas, designadamente no mar e sempre de acordo com a Administração Pública.

O processo mais corrente é a destruição por combustão ou por explosão, sendo apenas condicionado pelas quantidades a destruir e pelo local onde se pretende realizar esta operação.

6.1.1. Combustão
O procedimento normal consiste em fazer uma cama de palha seca ou outros produtos com características semelhantes, com espessura suficiente para assegurar a propagação do fogo e onde se colocam os explosivos a destruir, procurando evitar o contacto entre eles. Este leito, sobretudo quando utilizado para destruir explosivos nitrados, deve ser activado com um pouco de ou outro combustível similar.

O terreno deve ser plano, seco e sem pedras ou outros sólidos desagregados e o fogo deve ser iniciado contra o vento, isto é, o sentido de avanço do fogo deve ser contrário ao do vento.

A iniciação pode ser feita com uma mecha de pelo menos 1 metro de comprimento com a ponta em contacto com um produto combustível, ou com um pequeno molho de palha seca, madeira ou mesmo papel seco.

O pessoal encarregado da operação deve sair logo que o fogo esteja ateado
. 

As operações de destruição por combustão devem ser feitas pelo encarregado que controla o uso dos explosivos.

Para quantidades superiores a 5 kgs esta operação deve ser feita na presença e sob o controlo de um perito na destruição de explosivos.

A operação de destruição de explosivos deve ser feita guardando as distâncias constantes do quadro:

DISTÂNCIAS DE SEGURANÇA PARA A COMBUSTÃO DE EXPLOSIVOS
	Quantidade de
explosivo a destruir
	Distância mínima a estradas, e lugares habitados
	Distância mínima de protecção do pessoal

	Até 1 Kg
	150 m.
	50 m.

	De 1 a 2 Kg
	200 m.
	60 m.

	De 2 a 5 Kg
	250 m.
	75 m.

	De 5 a 10 Kg
	325 m.
	100 m.

	De 10 a 25 Kg
	450 m.
	125 m.

	De 25 a 50 Kg
	550 m.
	150 m.

	De 50 a 100 Kg
	700 m.
	200 m.


As principais regras de segurança a ter em conta, são: 

· Deve evitar-se o efeito calorífico de uns cartuchos sobre os outros, não os encostando; a reacção química que provoca a explosão aumenta exponencialmente com a temperatura 

· Os explosivos não podem ser queimados nas embalagens de origem ou confinados em qualquer tipo de caixa. 

· Devem destruir-se pequenas quantidades em cada operação 

· O local onde se processa uma operação de destruição não deve ser novamente utilizado para o mesmo fim antes de terem decorrido 24 horas 

· Ninguém deve aproximar-se da área de combustão antes de decorrida meia hora após a extinção do fogo. 

· No caso de terem ficado crostas de sais no chão, devem ser removidas e enterradas. 

O cordão detonante, como explosivo que é, segue o mesmo método de destruição.

O procedimento normal é estender o cordão ao longo da cama, com o número de troços suficientes para estender todo o cordão. Nunca deve ser queimado nas bobines de origem ou enrolado do mesmo modo.
6.1.2. Explosão
A explosão dos explosivos deteriorados pode ser feita: 

· ao ar livre 

· introduzido num furo 

· coberto com areia 

· debaixo de água 

6.1.2.1. Ar Livre
O peso do explosivo a destruir de uma só vez depende fundamentalmente da vizinhança do local da explosão, (distância a casas de habitação, estradas, vias e linhas aéreas), devendo ter-se em conta os efeitos da onda de choque provocada.

A forma mais correcta de proceder a esta operação consiste em juntar o explosivo a destruir em lotes da ordem dos 25 kg colocados sobre o terreno que deve estar limpo e isento de vegetação seca, pedras e outros materiais que possam ser projectados pela explosão.

Havendo vegetação seca e não sendo conveniente a sua limpeza, a área deve ser humedecida de modo a não arder com a explosão.

Em caso de o explosivo a destruir se encontrar numa embalagem ou cunhete, pode ser destruído com a introdução de um detonador num dos cartuchos, se isso for seguro, ou de um cartucho escorvado na embalagem.

A explosão é provocada ou por um detonador colocado num dos cartuchos, se estes estiverem em condições de segurança que permitam proceder a esta operação, ou com um cartucho recente escorvado.

O detonador a usar pode ser normal ou eléctrico, sendo este mais seguro. As distâncias previstas no quadro anterior devem ser sempre guardadas pelo que o comprimento do rastilho deve permitir que o operador se desloque para local seguro.

Quando se pretender destruir quantidades maiores devem ser feitos vários lotes separados pelas distância indicadas no quadro seguinte e escorvados com detonadores eléctricos retardados.

As distâncias mínimas a guardar em função da quantidade de explosivo a destruir, constam do quadro seguinte:

	Quantidade de explosivo a destruir
	Distância mínima aconselhável

	Até 1 Kg
	2 m.

	De 1 a 2 Kg
	3 m.

	De 2 a 5 Kg
	5 m.

	De 5 a 10 Kg
	7 m.

	De 10 a 25 Kg
	10 m.

	De 25 a 50 Kg
	15 m.

	De 50 a 100 Kg
	20 m.


Não é permitido o uso de detonadores eléctricos micro-retardados nas operações de destruição por explosão.
6.1.2.2. Em Furos
Este método segue as normas do rebentamento de um furo de uma pega de fogo. Só é utilizado quando não há outro processo de assegurar a protecção da vizinhança, por se tratar de grandes quantidades. Em caso de quantidades muito pequenas podem introduzir-se nos furos de uma pega de fogo.

Como variante deste método podem usar-se, para grandes quantidades de explosivo, trabalhos mineiros antigos desde que estes se situem longe de povoações, rios, estradas ou linhas aéreas.

6.1.2.3. Debaixo de Areia
Pode ser usado este processo para a destruição de pequenas quantidades de explosivo. O procedimento consiste em enterrar o explosivo sob uma camada espessa de areia fina isenta de pedras ou de materiais que possam ser projectados pela explosão. Pode ser colocado sobre o solo limpo e sobre o explosivo, previamente escorvado, despejar um ou mais camiões de areia fina. O escorvamento deve ser duplo, isto é, devem ser colocados dois cartuchos cada um com seu detonador. O processo tem o grande inconveniente de produzir uma nuvem de pó.
6.1.2.4. Debaixo de Água
Este método só pode ser usado quando se esteja perto do mar, de um lago ou de um rio caudaloso. Não deve ser usado se a altura da água acima do explosivo não for igual ou superior a 5 metros ou se a fauna for abundante. A explosão, embora não contamine as águas, destrui a vida animal num raio muito grande.
6.1.3. Por dissolução
Este processo só é utilizado quando o solvente é a água, sendo o seu uso limitado aos compostos nitrados, caso do ANFO. A utilização de outros solventes torna o processo demasiado caro comparativamente com os outros processos.
6.2. DETONADORES

Os detonadores deteriorados ou demasiado velhos para serem usados com segurança, devem ser destruídos fazendo-os explodir de forma criteriosa. O seu manuseamento deve ser feito com cuidados redobrados porque a sua sensibilidade ao choque e às mudanças de temperatura pode ter aumentado substancialmente. Para pequenas quantidades podem ser usadas as pegas de fogo normais, introduzindo um ou dois detonadores entre os cartuchos de um furo. Esta operação deve ser feita cuidadosamente. Pode também ser preparada uma boa fogueira num local isolado e onde haja possibilidade de abrigo, atirando-os um a um para o fogo. O abrigo tem por finalidade proteger o operador contra possíveis projecções dos elementos metálicos do detonador.

Para quantidades apreciáveis, a destruição deve ser feito num local confinado e com a ajuda de um ou mais cartuchos de explosivo. O procedimento normal é o seguinte: 

1. Prepara-se um buraco no chão com cerca de meio metro de profundidade e cerca de 20 cm de diâmetro; 

2. Juntam-se 20 a 30 detonadores com os fios todos para o mesmo lado e atam-se com fita adesiva; 

3. Colocam-se os detonadores no fundo do buraco com os fios para um dos lados e junto aos detonadores põe-se um cartucho escovado com detonador eléctrico recente; 

4. Sobre o conjunto coloca-se um plástico ou papel para isolar o conjunto da terra de cobertura e impedir a separação do cartucho dos detonadores; 

5. Sobre a cobertura coloca-se uma camada de terra de pelo menos 30 cm. E a partir de um local protegido faz-se o disparo. 

Se for utilizado o cordão detonante para provocar a explosão dos detonadores, este deve ser enrolado em volta das cápsulas com 3 voltas.

A destruição dos acessórios de retardamento para cordão detonante, é feita do mesmo modo que para os detonadores.

Após a explosão o local deve ser cuidadosamente inspeccionado para verificar se houve projecção de detonadores não detonados ou se os fios dos detonadores se encontram a arder.

A utilização do mesmo buraco para nova operação de destruição deve ser precedida de uma inspecção com a finalidade de verificar se está suficientemente frio ou se há alguns restos de detonador e proceder à limpeza dos fios, se os houver.

Havendo possibilidade pode o conjunto dos detonadores a destruir com a carga explosiva ser mergulhada numa tina com pelo menos 1 metro de altura de água e explodir o conjunto. Tem a vantagem de não produzir projecções nem poeira.

6.3. CASO DOS EXPLOSIVOS CORRENTES

6.3.1. Explosivos com Nitroglicerina/ Nitroglicol
O processo mais rápido e eficaz é a explosão em local apropriado. Se se trata de explosivos deteriorados a carga iniciadora deve ser de pelo menos 20% do peso do explosivos a destruir. A destruição por combustão deve ser feita de modo que a camada de explosivo não atinja os 5 cm.

O leito usado para destruir explosivos à base de nitrato de amónio reforçado com nitroglicerina, deve ser activado com um combustível do tipo gasóleo para garantir a continuidade da combustão.

A destruição com água não resulta porque a nitroglicerina é insolúvel, podendo tornar-se perigosa.
6.3.2. Explosivos sem Nitroglicerina/ Nitroglicol
O ANFO dissolve-se na água deixando apenas o gasóleo que pode ser recolhido ou queimado.

As EMULSÕES podem ser destruídas embebendo com elas serrim de madeira e queimando este produto como um explosivo normal.
As PÓLVORAS podem ser destruídas fazendo um cordão ao longo de uma regueira e lançando-lhe o fogo com um rastilho com 1,50 metros de comprimento. Se a pólvora a destruir estiver molhada deve seguir-se o procedimento anterior e sobre o cordão formado colocar uma quantidade igual de pólvora seca.

A utilização dos explosivos na indústria extractiva tem em vista aproveitar a energia libertada na explosão para fracturar a rocha tentando obter com um custo mínimo um produto tão próximo quanto possível da sua utilização final.
Para se obter o custo mínimo deve usar-se a quantidade de explosivo necessária e suficiente para o fim em vista, isto é, a granulometria do produto deve corresponder à expectativa do utilizador.

A granulometria média dos produtos desmontados depende de três factores:

Tipo de explosivo
Carga específica:
Esquema de fogo - Malha e diâmetro do furo
Carga por furo - carga de fundo e carga de coluna

Tipo de atacamento
Este factor é de grande importância na economia da utilização de explosivos e um indicador para o seu ajustamento.

A obtenção de um produto de granulometria média inferior ao pretendido representa um consumo exagerado de explosivo. A granulometria média superior, parecendo representar uma economia de explosivo, pode resultar penalizante por necessidade de utilização de taqueio ou de maior consumo de energia e material de desgaste na operação de britagem e granulação. No entanto, sempre que haja tendência para o aparecimento de blocos de dimensão superior ao desejado, há interesse em aumentar ligeiramente a quantidade de explosivo para verificar se os resultados são os esperados.

Se mesmo aumentando a carga específica se mantiver a proporção de blocos, deve ajustar-se o esquema de fogo reduzindo a malha ou a sua orientação de modo a ter em atenção o sistema de fracturação que normalmente é o factor determinante da dimensão dos blocos produzidos.

O ajustamento da pega de fogo que se traduzirá numa economia significativa no consumo de explosivos, deverá ser feito por fases procurando variar um parâmetro de cada vez.

O primeiro parâmetro a ajustar é a carga específica. Assim, mantendo a malha de perfuração, deve reduzir-se ou aumentar-se a carga específica de cerca de 5%, incidindo inicialmente sobre a carga de coluna.

O explosivo usado na carga de fundo, mantendo sempre pelo menos o cartucho escorvado de dinamite, pode ser substituída pelo mesmo tipo do usado na carga de coluna, reduzindo assim o custo da carga específica.
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Alternativas de uso de carga de fundo

O gráfico mostra a influência do tipo de explosivo usado na carga de fundo e na carga de coluna na potência relativa do explosivo. O padrão é o carregamento total com explosivo tipo dinamite.

Pode verificar-se que o efeito máximo corresponde à carga de fundo com gelamonite e a de coluna com ANFO.

O ANFO é um explosivo comparativamente mais económico que os explosivos tradicionais à base das nitroglicerinas ou nitroglicóis, mas tem algumas particularidades de utilização que interessa conhecer.

O ANFO é constituído por uma mistura de nitrato de amónio com um combustível, normalmente o fuelóleo ou o gasóleo numa proporção de 94% de nitrato e 6% de gasóleo. A variação para mais ou para menos da quantidade de gasóleo tem um efeito pernicioso sobre a qualidade dos gases produzidos na explosão havendo excesso de produção de NO2 quando se reduz o gasóleo e de CO quando se excede a percentagem indicada. Ambos os gases são tóxicos devendo portanto procurar-se o equilíbrio com a utilização de uma percentagem de gasóleo entre os 5,5 e os 6% (percentagem teórica - 5,7%).
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Variação dos teores de CO e NO2 em função do conteúdo em gasóleo

O ANFO pode ser utilizado a granel ou encartuchado, devendo ter-se em atenção que para ser usado a granel os furos devem estar limpos e sem água. A água dissolve facilmente o nitrato de amónio, inutilizando o explosivo.

Verifica-se ainda que o excesso de humidade no nitrato de amónio reduz substancialmente a sua capacidade de explosão, actuando sobre a sensibilidade e velocidade de detonação:
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Variação da velocidade de detonação com o grau de humidade

(base 3000m/seg)
Na prática, o teor em humidade não deve ser superior a 2,0 % para evitar uma queda demasiado grande na velocidade de detonação.

O aumento do teor em água tem ainda o inconveniente de alterar a composição dos gases de explosão aumentando significativamente o teor em NO2.

A preparação da mistura de nitrato de amónio e gasóleo pode ser feita manualmente resultando uma mistura pouco homogénea ou mecanicamente com um misturador ou uma betoneira.
Para uma mistura mais eficaz e com menores possibilidades de segregação do gasóleo é aconselhável o uso de nitrato de amónio poroso e com tratamento das superfícies, conhecido pela designação de "prills".

A preparação da mistura deve ser feita pouco antes do carregamento dos furos, não sendo aconselhável mantê-la mais do que 24 horas após a preparação.

Sendo o ANFO um explosivo lento e pouco sensível, não deve ser utilizado em furos de pequeno diâmetro, por se tornar difícil a propagação da explosão. O diâmetro mínimo aconselhável é de 50 mm ou 2".

A principal dificuldade na utilização do ANFO é a sua baixa densidade quer em cartuchos quer a granel, variando entre 0,8 e 1,05 Kg/dm3, conforme se proceda a carregamento manual ou pneumático.
VELOCIDADE DE DETONAÇÃO E DENSIDADE DE CARGA DO ANFO
	Diâmetro do furo
	Velocidade de detonação
	Densidade de carga

	mm
	Polegadas
	m/s
	Kg/m

	51
	2
	2600 - 3000
	1,6 - 1,9

	76
	3
	3000 - 3300
	3,7 - 4,5

	102
	4
	3300 - 3600
	6,5 - 7,7

	127
	5
	3500 - 3800
	10,3 - 12,2

	152
	6
	3700 - 3900
	19,8 - 23,5

	203
	8
	3800 - 4000
	26,2 - 31,0


O carregamento manual só deve ser utilizado em furos verticais ou subverticais de diâmetro superior a 50 mm. E deve ser auxiliado com um atacador de preferência de madeira mais ou menos calibrada.
[image: image80.png]



Carregamento manual

O atacador a utilizar deve ser de madeira podendo ter a ponta metálica desde que esta seja em cobre ou outro metal não susceptível de gerar faíscas ou cargas electrostáticas perigosas.

O movimento alternativo de subida e descida do atacador deve acompanhar a introdução do explosivo de modo a assegurar a compactação do explosivo de forma continua.

Na operação de carregamento deve ter-se em atenção o tipo de disparo e a colocação da escorva.

Em disparo eléctrico e carregamento pneumático, a escorva deve ser colocada no topo da carga para evitar o possível efeito de correntes parasitas provocadas por cargas electrostáticas devidas ao efeito do movimento do próprio explosivo. Este efeito é minorado com a utilização de mangueiras condutoras - anti-estáticas - com ligação eficiente à terra. O pessoal deve usar fatos apropriados e botas anti-estáticas.

No rebentamento com cordão detonante o cartucho escorva deve ser colocado no fundo do furo.
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Carregamento pneumático
O ANFO é comercializado a granel em sacos de 25 Kg. ou encartuchado em vários diâmetros, conforme o quadro seguinte:
	Diâmetro
(mm)
	Comprimento
(mm)
	Peso aproximado
(g.)

	40
	550
	570

	50
	550
	1000

	60
	550
	1200

	80
	550
	2300


Devido ao facto de o ANFO não poder ser utilizado em furos demasiado molhados e à baixa densidade de carregamento, foi desenvolvido um tipo de explosivos à base de água denominados "emulsões".

Este tipo de explosivo é constituído por uma dispersão em água de componentes explosivos ficando com a consistência pastosa. Normalmente têm uma densidade da ordem dos 1,45 sensivelmente igual à dos explosivos à base da nitroglicerina e tem grande resistência à água.

As principais características das emulsões são: 

· têm as características dos explosivos à base da nitroglicerina no que respeita a densidade de carga, velocidade de detonação e potência mas sem os seus inconvenientes relativos à segurança; 

· são resistentes à água; 

· têm uma toxicidade de fumos inferior à dos explosivos com nitroglicerina; 

· são menos sensíveis ao rebentamento por simpatia permitindo a utilização de furos mais próximos; 

· tem excelentes qualidades de fracturação; 

· Não provocam dores de cabeça no manuseamento como acontece com os explosivos à base da nitroglicerina. 

Estes explosivos têm na sua composição: 

· Sais oxidantes (nitratos de sódio, amónio ou cálcio) 

· Combustíveis (fuel, gasóleo ou alumínio) 

· Sensibilizadores (nitratos de aminas orgânicas, percloratos ou alumínio) 

· Gelificadores 

A densidade de carregamento pode variar entra 0,8 e 1,60 Kg/l.

A velocidade de detonação, função da densidade de carga, do diâmetro do furo e do tipo de aditivos, varia entre 4 300 e 6 700 m/s.

Estes explosivos são comercializados a granel ou encartuchados.

Verifica-se que a carga específica é o factor principal de economia no desmonte das formações rochosas com explosivos.

No entanto há que ter em conta, no ajustamento da pega de fogo, o custo da perfuração, operação bastante onerosa sobretudo quando se utiliza equipamento a ar comprimido.

O custo da perfuração é, em geral, superior a 40% do custo global da pega de fogo permitindo portanto a optimização do custo variando a densidade dos furos e o diâmetro de perfuração.

De acordo com a experiência o custo unitário expresso em Esc./dm3 perfurado, decresce com o aumento do diâmetro de perfuração, conforme gráfico:
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Resumindo, pode dizer-se que o consumo específico de explosivo, para uma determinada granulometria, deve ser ajustado actuando nos seguintes factores de custo: 

· altura da bancada 

· diâmetro de perfuração 

· esquema da pega de fogo 

· tipo de explosivo - carga de fundo e de coluna 

Como nota final para o ajustamento da pega de fogo deve ter-se em conta o tipo de rocha e sobretudo os sistemas de fracturação associados ao maciço rochoso que podem ser um factor determinante na escolha da malha e sua orientação.

As outras operações relacionadas com a utilização de explosivos: 

· Escorvamento 

· Carregamento do explosivo 

· Disparo 

· Limpeza da frente 

· Britagem e granulação 

constituem factores de custo que devem ser cuidadosamente analisados para se optimizar desmonte de rocha com a utilização de explosivos.

A - O QUE NUNCA DEVE SER FEITO 
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	NUNCA TRATE OS EXPLOSIVOS COMO UMA QUALQUER MERCADORIA;
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	NÃO USE OS EXPLOSIVOS SEM TER CALCULADO: 

· o esquema de fogo 

· a carga máxima por número de detonador 

· o tipo de detonador a utilizar 

· o tipo de ligação e a capacidade do explosor 
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	NÃO CORTE OS CARTUCHOS A NÃO SER PARA UTILIZAÇÕES ESPECIAIS E SEMPRE NA PRESENÇA DO TÉCNICO RESPONSÁVEL;
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	NUNCA PERMITA QUE UM TRABALHADOR NÃO CREDENCIADO MANUSEIE OU TENHA CONTACTO DIRECTO COM OS EXPLOSIVOS;
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	NÃO PERMITA A PRESENÇA DE QUALQUER FONTE DE CALOR OU CHAMA A MENOS DE 30 METROS DA ÁREA DA PEGA DE FOGO E A MENOS DE 15 METROS DO PAIOLIM OU SACO DE TERANSPORTE;
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	NUNCA USE EXPLOSIVOS QUE FORAM MOLHADOS OU COM ASPECTO DE DETERIORAÇÃO OU EXSUDAÇÃO;
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	NÃO FORCE A ENTRADO DO DETONADOR NO EXPLOSIVO;
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	NÃO FORCE A ENTRADA OU PERCURSO DOS CARTUCHOS DE EXPLOSIVO NOS FUROS DA PEGA DE FOGO;
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	NUNCA MANUSEIE EXPLOSIVOS E PRINCIPALMENTE DETONADORES DURANTE AS TREVOADAS OU TEMPESTADES ELÉCTRICAS;
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	NUNCA PREPARE AS ESCORVAS NO PAIOL OU JUNTO A QUANTIDADE APRECIÁVEL DE EXPLOSIVO;
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	NUNCA USE DETONADORES DE TIPOS DIFERENTES NA MESMA PEGA DE FOGO;
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	NÃO SE APROXIME DEMASIADO CEDO DE UM TIRO FALHADO, SOBRETUDO SE O DISPARO FOR PIROTÉCNICO;
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	NUNCA TENTE DESENCRAVAR UM TIRO FALHADO A NÃO SER QUE ESTEJA CONSCIENTE DOS RISCOS OU NA PRESENÇA DE UM PERITO;
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	NUNCA APROFUNDE O RESTO DE UM FURO RESULTANTE DA PEGA DE FOGO;
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	NUNCA ESQUEÇA QUE O EXPLOSIVO PODE SER PERIGOSO.



B - O QUE DEVE SABER E APLICAR
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	CONTROLE AS QUANTIDADES DE EXPLOSIVO A SER UTILIZADAS NA PEGA;
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	TRANSPORTE OS EXPLOSIVOS EM BOLSAS PRÓPRIAS;
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	PREPARE AS ESCORVAS SEGUNDO OS MÉTODOS ACONSELHADOS UTILIZANDO OS MEIOS PRÓPRIOS PARA ESSE EFEITO;
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	VERIFIQUE CUIDADOSAMENTE OS FUROS DA PEGA DE FOGO: 

· O diâmetro do furo até ao fundo; 

· O estado de limpeza; 

· A presença de água 
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	USE UM EXPLOSIVO COM DIÂMETRO ADEQUADO AO FURO;
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	MANTENHA OS FIOS DO DETONADOR ELÉCTRICO UNIDOS EM CURTO-CIRCUITO ATÉ AO MOMENTO DA LIGAÇÃO;
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	ASSEGURE-SE QUE O VERIFICADOR DE CIRCUITOS ESTÁ HOMOLOGADO PARA A UTILIZAÇÃO COM EXPLOSIVOS;
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	VERIFIQUE OS DETONADORES ANTES DE PREPARAR AS ESCORVAS;
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	ASSEGURE QUE A CHAVE DO DISPARAR ESTÁ CONSIGO AO INICIAR O CARREGAMENTO DA PEGA DE FOGO;
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	VERIFIQUE A LIMPEZA DOS TERMINAIS DOS FIOS DOS DETONADORES ANTES DE EFECTUAR AS LIGAÇÕES;
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	CERTIFIQUE-SE QUE AS LIGAÇÕES ENTRE DETONADORES E COM A LINHA DE TIRO NÃO ESTÃO EM CONTACTO COM O SOLO;
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	VERIFIQUE SEMPRE O CIRCUITO ELÉCTRICO ANTES DE LIGAR O EXPLOSOR;
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	ASSEGURE-SE DE QUE O EXPLOSOR TEM CAPACIDADE SUFICIENTE PARA DETONAR A PEGA DE FOGO;
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	ASSEGURE-SE QUE NÃO HÁ NINGUÉM NAS PROXIMIDADES DA PEGA DE FOGO E QUE OS SINALEIROS ESTÃO NO DEVIDO LUGAR ANTES DE PROCEDER AO DISPARO;
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	PENSE SEMPRE QUE O EXPLOSIVO É UM AUXILIAR IMPORTANTE E SEGURO NA MOVIMENTAÇÃO DE ROCHAS MAS PODE SER UM INIMIGO PODEROSO SE FOR TRATADO DESCUIDADAMENTE.


Resistência do circuito: Rtotal = Rlinha + (2 x R)/(1/2 x n)








Rtotal = (1,8 + 1,8) / 7 + 1,25 + 6,0 = 7,76








Rtotal = 1,8/13 + 1,25 + 6,0 = 7,39 W





Rtotal = Rtotal = Rn /N + L x RL





Rtotal = N x Rn + l x Rl + L x RL





Resistência do circuito: Rtotal = R/n + Rlinha





Resistência do circuito: Rtotal = R1 + R2 + R3 …. + Rn+ Rlinha
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